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CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS  EDITAL DE ABERTURA Nº. 001/2023 

 
                              JULGAMENTO DE RECURSOS – ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
A BANCA EXAMINADORA DA EMPRESA EDUCA ASSESSORIA EDUCACIONAL – LTDA após análise minuciosa dos recursos impetrados pelos candidatos, em tempo hábil e após identificação  
de erro material(digitação), e de acordo com o Edital 001/2023, torna público a  justificativa de análise de recursos. 

               
 

NÍVEL SUPERIOR 

NOME CARGO  
SITUAÇÃO 

 

 

 

LUIZ FÁBIO RAMOS GONÇALVES 

 

 

 

AGENTE 
COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE 

INDEFERIDO – ARGUMENTAÇÃO IMPROCEDENTE  
1. O Candidatos apresentou o Requerimento de Isenção e também uma Declaração de Residência sem  

assinatura do mesmo, em desacordo com o que estabele o ITEM 5.7. E SUBITENS, especificamente 

com ausência do Comprovante de Residência - o ITEM 5.7.5. Comprovante de Residência. 
2. NÃO PRODUZ EFEITO VÁLIDO QUALQUER  REQUERIMENTO SEM ASSINATURA DO REQUERENTE. 
 
3. Na fase de Recurso o Candidato apresentou um texto, também sem assinatura, e também se 

equivocou com o nome do Município, que colocou como se fosse para SÃO JOSE DO SABUGI. 
Outros equívocos e contradições no texto foram encontradas em relação ao Edital do Município de 
SÃO JOSE DO BONFIM. 

 
4. O Candidato NÃO APRESENTOU  ASSINATURA ELETRONICA( NÃO APRESENTOU O CÓDIGO DE 

ACESSO, APENAS CITOU O NOME DO CARTÓRIO). 
 
 EDITAL Nº 01/2023 – ITEM 5.14. “As informações prestadas no requerimento de isenção da taxa de 
inscrição, bem como a documentação apresentada serão de inteira responsabilidade do requerente, 
podendo o mesmo responder, a qualquer momento, por crime contra a fé pública. 
 

MARIA MADALENA ALVES SOARES 

CUIDADOR 
EDUCACIONAL 

INDEFERIDO – ARGUMENTAÇÃO IMPROCEDENTE  
EDITAL Nº 01/2023 – ITEM 5.15. “Não será permitida a inclusão de documentos complementares, bem 
como a revisão da solicitação de isenção da taxa de inscrição ,  quando do seu indeferimento”. 
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